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PROJETO DE LEI N" 32,t9 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

APROVADO
Áltera o arÍ. 2" dd Lei MunicipaL n." 266),'201 8. que

auÍoria o Município. ulra,-és do L)xec'tttit'o Municipal. a

repüssar oté RS 31.000,00 (trinta e um mil reuis à
instituição do Progrumu JACLT INC;A DE OLHO. e dá
oúras proridências.

O PREFEITO MI-INICIPAL DE JACUTINGA, Estado do Rio Grande

do Su1,

FAÇO SABER, em cumprimento aos artigos 6', II, 61, [V', da Lei
Orgânica do Município de Jacutinga, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" - O artigo 2'da Lei Municipal f 2662/2018, passa a ter a seguinte

redação:

"Art. 2" - Fica o Município autorizado a celebrar parceria com o Conselho

Comunitário Pró Segurança Pública - CONSEPRO, inscrita no CNPJ sob n'
92.902.5 76/0001-62, com sede na Rua Antônio Felini, s/n, na cidade de Jacutinga,

mediante repasse de até R$ 31.000,00 (rinta e um mil reais), mais os recursos

prorenientes de colaborações e doações, destinados à instituição do Programa

JACUTINGA DE OLHO.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, Íevogadas as

disposições ern contriírio.

CARLOS ALBERTO BORDIN

Registre-se e publique-se:

Data Supra.

Prefeito MuniciptÂtaene rUUXIÇtpAL OE JACUTINGA
ENTRADA

Protocob

t'l3ylJwtq-
fp/né4fq

Secretada da câmara

Em,r)- lç;zltt



1. PLÁNO D§TRABALHO

f tt()t,{}\§§ í't:
r'()\sl;.PP{}

( ()\§t-1-rl{.t ( {)}{t.*t íARt() 1,K{l §t,:(;l

I nr-lcreçlr: Rua.Àntonro Fellírr" s,'n. (.§ntro. (lf.Ítt)ç?l{i-ü00

2. Pl{{}}'{)s.l ,,\ l)}] TRÂll.\1.Íl(]

lX) l lt.tll.\l.ll(i:.1.i{ l 'll\(; \ }}}: (}l.ll{}

()B,l[,]'lV(): - Àmplração d* vakrr corivi:aiado dcvidr-r ao tuntcrrl{, rit; §ümet(r de

p.nl.)s dc licaiizaçàr das câmeras dc virittxnonitor&n, erltc- que inicialmentt súriam {i,(.
il r', pr{)lel{-1 hoie prer,ê a instzlaÇào dc (}ô p$ntos de viderlmrinitoramcnlo. 1{x.ili7al)do l:
ciltlçt"o:,

:" Àiiuquarào ila tr:r:nrl1i:gi* ,tplicudx plrr Í{)mar ({nrfàti!cl oa}lr ri$ lllcrlrts de

§eerr:raria ilc Segurrnça I'úl-"irr;r. possihiliund(r o rJr)mp..§ilh*nrntr d;ts lrlagcrts.

.1. §'1.À\í) l)[:Àpl.lL.\( t(]

: 1r'lP 5220 SD MERA tP SPEED DOMÊ 2MP FI.II.I, HD, ANAI,IST: .

' l{]'!ti,r(i§NTr D[ víD§o, ]{}x 200[4 ÓpTlc0, 1,0§+, tp67

í?t: 54S0 7 {:ÀMiiRÂ iP 8tjli,l]]',4 Mtii:A'riX!:t.S, ZOüN i}}''ilCO t)h.

ÂU]'OMÁTICO DE FOCO, PO§, IR INI'ELICENTE DE 50 
't,IEl'Rt)Slf,;{}. lVS, lll.f

l:l:ill (ostruturll l

i-tiür:;r óptica i:rrri,i-§ü:lse0 urrrrr-l{,rl (to[. irR :

1()}fl;:

o

o

!§in, Se'rviiiôr i}-ll XPS r5-8C§

::;:l':rIuRi 
rirscü 

]:::r'r§ 
wD P(rRPl.li 1n'lH PÂ§Lil CITV

I

I
1

i,reença ti d:l rrrcr'.:s (ienete. {Omini{l:lst J

i:l*lt*r'l}rald RBS4 l2ND Mli{RO1'li{

LI trr'l l,(; {0nr Suporle

Quantidade



,- r l{{.}\{ }(; l{.1\[.,\ í§.lrt-.§1.\fiJ( ]1.!{ }

l,lr.trr:ir r rlc lii lf

:.:!Jil,i§.i,. I\ /L l(i§ji'r!r1 (l( -!lriV

I'*:iliçi{* tir: {'{)X § {:.F11ü



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

Cidades irmãs: JACUTINGA/RS/BR e PEDEROBBA/TV/IT
Rua Antonio Felini, s/n - CEP: 99730-000 - CNPJ: 87.613.394/0001-31

pmjacutinga@acutinga.rs.gov.br - (54)3368-1291 - www.jacutinga.rs.gov.br

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores,

Encaminho para apreciação regirnental projeto de lei que versa sobre alteração

na Lei Municipal324912019, especificamente o artigo 2o, que dispõe sobre parceria com

o CONSEPRO paru realizaçáo do Programa Jacutinga de Olho.
Essa ampliação do valor conveniado se tomou necessária devido ao aumento do

núrnero de pontos de localização das câmeras de üdeomonitoramento, que inicialmente
seriam 05, e o projeto hoje prevê a instalação de 06 pontos de üdeomonitoramento,
totalizando l5 câmeras.

Outrossim, houve adequação da tecnologia aplicada para tomar compatível com

os sistemas da Secretaria de Segurança Pública, possibilitando o compartilhamento das

imagens.

Destacamos o êxito na execução do Programa, que contou com a colaboração
dos órgãos de segurança pública, entidades do Municipio e Comunidade em geral. A
concretização do Jacutinga de Olho somente foi possível com a colaboração e empenho

de todos.

Certo da compreensão e apoio, Íenovo votos de estima e apreço a todos os

membros da Casa do Povo, que estão apoiando nossa exposição, trabalhando nas

comissões e se envolvendo diretamente nos convites para tomar nossa feira um sucesso.

Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO BORDIN
Prefeito Municipal

"::ãsíÉf.*j;ff^
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TREUTAÇÃO
ATA N'09i2019

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove às 19:30 horas, nas

dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão

de Orçamento, Finanças e Tributação. Com os habalhos abertos pelo presidente Avelino
Ricardo Menegaz , é analisado o parecer do relator Marcio Sommer relativo ao Projeto de

Lei n" 324912019, que altera o artigo 2o da Lei Municipal n' 266212018, que autoriza o
município através do Executivo Municipal a repassar até R$31.000,00(trinta e um mil reais)
à instituigão do Programa Jacutinga de Olho e dá outras providências. O parecer do relator
é favorável à aprovação do projeto sem emendas ou ressalvas no que é acompanhado com
o voto do presidente, sendo portanto o parecer final da comissão favorável. Com este

parecer a matéria é enviada para apreciação final do Plenário. Jacutinga, 25 de Fevereiro de

20t9.

Menegaz

.! O PODÉ& LEdJSL-AÍN/a É
O SUPABÍÉ- OA DEIAOG&AE'A"

(omissio de 04umenlo, [inonlos e lrihuloroo
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Relator
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COMISSÀo DE CoNSTITUIÇÂo, JUSTIÇA E REDAÇÃo
ATA N" 08/2019

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de 2019(dois mil e dezenove), às 19:30 horas,
nas dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Com os trabalhos abertos pela senhora
presidente Clarice Boeira Coghetto, é analisado o parecer do relator Avelino Ricardo
Menegaz relativo ao Projeto de Lei n'324912019, que altera o artigo 20 da Lei Municipal
n' 266212018, que autoriza o município através do Executivo Municipal a repassar até
R$31.000,00(trinta e um mil reais) à instituição do Programa Jacutinga de Olho e dá outras
providências. O parecer do relator Avelino Ricardo Menegaz é favorável à aprovação do
projeto no que é acompanhado com o voto da vice-presidente Débora Nava Ogliari. Com
este parecer a matéria é enviada para apreciação final do Plenário. Jacutinga, 25 de
Fevereiro de 2019.

(*^* r. ÊsL* \.b
\ Clarice Boeira Coghetto

.J Presidente

/42-Zz-/ Débora Nava Oglíari
Vice Presidente

Menegaz

,J A PADÉR L-ÉE$AAÍIVO É
O S9PAETE DA DÉAAESJAGIA-,,

, or:r,ss,io de iorsiiluiçüq Juíiço e Rejoçdo.
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